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Assunto: 
FICHA DE CRIAÇÃO DE ELEMENTO PEP E PARA ALTERAÇÃO DE 

VALOR 

 

(NÃO CLASSIFICADO) 

 

Ficha de criação de elemento PEP e para alteração de valor 

Em apenso, consta o documento a preencher pelas U/E/O para efeitos de criação do 

projeto, elemento PEP e para alteração do valor nas situações legalmente previstas. Com 

o envio da ficha preenchida, caso aplicável, devem ser enviadas, evidências/documentos 

das quais constem as especiais autorizações prévias obtidas e exigidas nos termos da 

legislação aplicável, para a realização da despesa.   
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